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                                            Edital n.º 017/2025  
             Edital de Ensalamento Processo Seletivo Simplificado n.º 007/2025  

 

O Prefeito do Município Sr. Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições 

legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, TORNA PUBLICO, o 

ENSALAMENTO do processo Seletivo simplificado para os cargos de:  Auxiliar 

de Serviço Gerais Feminino, Motorista D e Operador de Máquinas Rodoviária 

nos seguintes termos:           

                        

Art. 1º - O ensalamento para a prova objetiva referente ao processo Seletivo 
simplificado nº 007/2025.  

 
Art. 2º -  A Prova Objetiva será aplicada no dia 23/03/2025, na Escola 

Municipal Maria José de Andrade Moura, Rua Tiradentes, 295 – Centro, 

Lidianópolis – PR. Com a abertura dos portões as 07h:45min e fechamento 

08h:15min.  

 

Art. 3º -  Horário da aplicação da prova para todos os cargos:08h:20min 

às 11h:20min. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário o presente edital entra em 

vigor nesta data e posteriormente será publicado no órgão oficial do município.            

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS VINTE 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

                 

  

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANOPOLIS
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                                                                      SALA 01 

Insc. Candidatos  Horário fechamento 
Portão 

Sala Período 

001 Mariana Aparecida Gomes da SILVA  08h20min 01 Manhã  

002 Gabriela Maiara de Oliveira Martins 08h20min 01 Manhã 

005 Aline Tayara da Silva Alves 08h20min 01 Manhã 

006 Maristela Cardoso Higa 08h20min 01 Manhã 

013 
 

Rosangela Glaciano da Silva 08h20min 01 Manhã 

014 Cricia Roberta Villar Sayuri Kanadani 08h20min 01 Manhã 

015 Diane Gabriele de Oliveira Bezerra 08h20min 01 Manhã 
017 Sandra Cristina Lopes Marin 08h20min 01 Manhã 
019 Camila Maiara Lopes 08h20min 01 Manhã 
020 Rosemari Castro de Paula 08h20min 01 Manhã 
021 Tais Cristina Antunes de Lima 08h20min 01 Manhã 

024 Natalia de Lima da Silva 08h20min 01 Manhã 
026 Juliana Cezar de Souza 08h20min 01 Manhã 
028 Liliane da Silva Pimenta Ribeiro  08h20min 01 Manhã 
029 Dieneffer Cassiele da Silva Pimenta 08h20min 01 Manhã 
030 Jessica Aprecida de Carvalho Raimundo 08h20min 01 Manhã 
032 Viviane da Silva Pimenta Ribeiro 08h20min 01 Manhã 

034 Vanessa Adriely Maciel da Silva 08h20min 01 Manhã 
035 

 

Rosilene  Aparecida da Silva Reis 08h20min 01 Manhã 
036 Marcia Silva de Oliveira da Silva 08h20min 01 Manhã 
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                                                                                SALA 02                           

Insc. Candidato  Horário Fechamento 
Portão 

Sala  Período 

038 Maria Cleuza de Oliveira Perazza 08h20min 02 Manhã 
040 Cacilda Adriana Barbosa 08h20min 02 Manhã 
041 Sonia Maria Maia 08h20min 02 Manhã 

042 Luzia Fabiana Teixeira de Moraes 08h20min 02 Manhã 
046 Rita de Cassia Morais da Silva 08h20min 02 Manhã 
047 Geni Sabino 08h20min 02 Manhã 
049 Edilene Simão da Silva 08h20min 02 Manhã 
050 Cheila Marciana dos Santos 08h20min 02 Manhã 

051 Emylen Janaina Bernardelli 08h20min 02 Manhã 

052 Aline Custodio 08h20min 02 Manhã 

054 Kariny Ketlyn Alves Vieira 08h20min 02 Manhã 

003 João Paulo da Silva Lima 08h20min 02 Manhã 

004 Claudecir dos Santos 08h20min 02 Manhã 

007 Paulo Francisco Alves 08h20min 02 Manhã 

008 Renan Martins da Cruz 08h20min 02 Manhã 

009 Claudio Valter Rohling 08h20min 02 Manhã 

010 Paulo Francisco Machado 08h20min 02 Manhã 

011 Marcos Antonio de Souza 08h20min 02 Manhã 

016 Claudinei Vital da Silva 08h20min 02 Manhã 

018 Tiago Moraes dos Anjos 08h20min 02 Manhã 

 

 

 

33

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3676ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3676  Lidianópolis, Quinta-Feira, 20 de Março de 2025   Lidianópolis, Quinta-Feira, 20 de Março de 2025  



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

 

PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
         ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68 

 

Rua Juscelino Kubitscheck, 357- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 34731238 

________________________________________________________________________________ 

 
 

 

 

SALA 03 

 

Insc. Candidato  Horário Fechamento 
Portão 

Sala  Período 

022 Elio Aparecido Santos dos Reis 08h20min 03 Manhã 

023 Fabio Aparecido dos Santos Camilo 08h20min 03 Manhã 

025 Renan dos Santos Meneguel 08h20min 03 Manhã 

027 Gabriel Henrique Martins Gonçalves 08h20min 03 Manhã 

031 Paulo Carvalho Amorim 08h20min 03 Manhã 

033 Paulo Sergio Fiorini 08h20min 03 Manhã 

037 Alex Pereira dos Santos 08h20min 03 Manhã 

039 Alex Sandro do Nascimento Camargo 08h20min 03 Manhã 

043 Diogo dos Santos Souza 08h20min 03 Manhã 

044 Dovanir Caetani 08h20min 03 Manhã 

045 Osvaldo Dias 08h20min 03 Manhã 

048 Heleno Coelho 08h20min 03 Manhã 

053 Roberto Mateus da Silva 08h20min 03 Manhã 

012 Welyken Renato Favaro 08h20min 03 Manhã 
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                               PORTARIA Nº. 5.020, DE 20 DE MARÇO DE 2025. 

Súmula: Nomeia Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
APARECIDO BUZATO, no uso de suas atribuições,  

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da publicidade, da 
moralidade, da impessoalidade e da eficiência, conforme Art. 37, caput, da 
Constituição Federal de 1988;  

Para preenchimento de cargos vagos. A contratação de pessoal por 
tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público de órgão do Município de Lidianópolis;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para sob a 
presidência do primeiro, compor a COMISSÃO ESPECIAL PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRAÇÃO EM REGIME ESPECIAL POR 
TEMPO DETERMINADO: 

ANA PAULA MELO DA COSTA DOMICIANO – matrícula 200495 
Enfermeira Padrão 
 

LUDIMILA APARECIDA MARTINS BUENO - Matrícula 200739 
Assistente Social   
 

LILIANE WIELEWSKI POBBE MAINARDES – Matrícula 200734 
Psicóloga  
 

SANDRA ABREU SANTOS – Matrícula 200476/400344 
Cirurgiã Dentista  
 
Art. 2º. A referida designação da Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado (PSS) para contratação em caráter de excepcional 
interesse público, a fim de que deem andamento na elaboração de Editais e atos 
necessários à realização de seleção, através de processo seletivo, que poderá 
ser simplificado, para classificação e obtenção de cadastro de reserva de 
pessoas físicas que se amoldem às regras do instrumento de seleção. 
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  Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA N.º 5.019, DE 20 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
CONCEDER, férias de 10 (DEZ) dias ao servidor público do 

município, Sr. DHIEGO FRANCISCO ROHLING TORRES, Matrícula 200735, lotado 
no cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, a serem gozadas a partir 
do dia 19/03/2025 à 28/03/2025, referente ao período aquisitivo de 16/05/2021 a 
15/05/2022. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
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APARECIDO BUZATO 
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